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OF/GP/ASS.LEGIS - CMV N° 473/2025

Capivari de Baixo (SC), 29 de setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor

Vereador Marcelo Augusto Muraro Machado
Presidente

Câmara Municipal de Vereadores
CAPIVARI DE BAIXO - SC

Assunto: Resposta ao OF/GAB/N° 468/2025

Senhor Presidente;

Considerando o Ofício supracitado, que transcreve o Requerimento

n° 501/2025, de autoria do vereador Aurimar da Silva, por meio do qual se

solicita "requer a integra do Processo Adm inistrativo nº 78/2025, referente ao

desfile cívico 07 de setembro...".

Conforme memorando interno nº 113/2025 (em anexo) elaborado

pela Secretária de gestão e Fazenda, as respostas do Nobre Vereador foram

sanados, bem como esta em anexo cópia integral de todo o processo

dispensa.

de

A contratação em questão foi realizada em plena conformidade com

a Lei Federal nº 14.133/2021, não havendo qualquer afronta aos princípios da

legalidade, moralidade e impessoalidade previstos no art. 37 da Constituição
Federal.

A servidora mencionada, embora figure no quadro societário da

empresa contratada, não exerce função relacionada ao processo licitatório,

tampouco atua na fiscalização ou gestão do contrato, circunstâncias que

poderiam configurar conflito de interesses. Sua atuação funcional é totalmente

desvinculada do procedimento licitatório e da execução contratual.

Previsão legal de impedimento - O art. 14, inciso IV, da Lei nº

14.133/2021, dispõe:
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Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da
execução de contrato, direta ou indiretamente:

(...)

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.

No presente caso, não há vínculo funcional ou pessoal entre a

servidora e os agentes públicos responsáveis pela licitação, fiscalização ou

gestão contratual, não se configurando nenhuma das hipóteses legais de

impedimento.

A empresa participou regularmente do processo apresentou toda a

documentação exigida, foi considerada habilitada e obteve a contratação por

apresentar a proposta mais vantajosa, atendendo ao princípio da

economicidade e ao interesse público.

A mera presença da servidora no quadro societário da empresa não

configura, por si só, óbice à contratação. O que a lei veda é a participação de

empresas ou pessoas com vínculos diretos com agentes que atuem no

procedimento ou na execução do contrato, situação que não se verifica no caso

concreto.

Assim, reafirmamos que a contratação foi conduzida de forma

transparente, legal e vantajosa para o Município, inexistindo fundamento

jurídico que sustente qualquer alegação de nulidade ou impedimento.

Colocamo-nos à disposição desta Casa Legislativa para eventuais

esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

Claudir Antonio de Bitencourt

Prefeito Municipal
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Para: Assessoria Especial
De: Secretaria de Gestão e Fazenda

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 501/2025

Capivari de Baixo, 24 de setembro de 2025.

Em atenção ao Requerimento nº 501/2025, de autoria do Vereador Aurimar da Silva,

aprovado em Sessão Ordinária no dia 08 de setembro de 2025, encaminhamos, conforme

solicitado, a documentação completa referente à Dispensa de Licitação nº 078/2025, que
resultou na contratação da empresa Beto Bola Eventos Ltda. para a realização do evento cívico
de 07 de setembro de 2025.

Nos autos enviados, Vossa Excelência poderá verificar de forma clara e objetiva as
empresas consultadas na fase de pesquisa de preços, bem como os valores por elas ofertados,

sendo possível comprovar que o valor contratado com a empresa selecionada correspondeu

ao menor preço obtido dentre os apresentados, em total conformidade com os princípios da
economicidade e da legalidade, previstos na Lei nº 14.133/2021.

Ressaltamos que a contratação em questão não possui qualquer relação com serviços

prestados em períodos anteriores à atual gestão, tratando-se de uma nova contratação, com
objeto, finalidade e escopo distintos. No que se refere às prestações de contas eleitorais de

2024, estas foram devidamente apresentadas junto à Justiça Eleitoral e encontram-se

disponíveis para consulta pública. Caso Vossa Excelência assim deseje, poderá verificar que o

objeto contratado naquela ocasião - serviços de sonorização e iluminação para campanha
eleitoral - difere completamente daquele previsto na presente dispensa de licitação, que teve
como finalidade a estruturação de um evento cívico oficial do município, com características
técnicas e exigências operacionais específicas.

Quanto à questão levantada sobre eventual conflito de interesses, informamos que o

processo conta com os devidos registros e declarações dos envolvidos, conforme exigido pela
legislação. Reafirmamos que não há impedimento legal vigente que desabone a contratação
realizada, tendo sido observados todos os ritos administrativos e legais, incluindo análise
jurídica e parecer técnico da comissão responsável.

É importante destacar que a contratação da empresa por meio de dispensa de licitação

somente foi adotada diante da inviabilidade de concluir um processo licitatório regular em
tempo hábil, considerando a sequência de impugnações apresentadas no curso do certame
previamente instaurado para este fim, o que comprometeu o cronograma e tornou impossível

atender ao evento dentro dos prazos exigidos por um novo pregão, tanto em relação às
respostas recursais quanto à abertura e julgamento da licitação.

Por fim, informamos que não há, neste momento, qualquer previsão ou tratativa em
andamento com a empresa Beto Bola Eventos Ltda. para futuras contratações, permanecendo

a Administração vinculada à observância estrita dos procedimentos legais e princípios da
administração públicа.

Atenciosamente,
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Vilmar Batista Cardoso

Secretário de Gestão e Fazenda
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Diário Oficial
Municípios de Santa Catarina

Sexta-feira, 20 de junho de 2025 às 13:01, Florianópolis - SC

URA  MUNICIPAL DE L.
Fls.

BAI
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REF
E

PUBLICAÇÃO

N° 7334164: DECRETO N° 2046/2025, DE 20 DE JUNHO DE

2025

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo

MUNICÍPIO

Capivari de Baixo

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:7334164

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública

Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.° 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Capivari de Baixo (SC), 20 de junho de 2025.

CLAUDIR ANTONIO DE BITENCOURT

Prefeito Municipal
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